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PARTE F

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores

Aviso n.o 47/2006/A

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro,
da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro, e da Resolução n.o 58/2006,
de 25 de Maio, faz-se público que, por despacho do conselho de
administração de 28 de Junho de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 20 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, 2.a série, concurso externo de ingresso
para provimento de um lugar de fisioterapeuta de 2.a classe, da carreira
de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro de pessoal
do Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga posta a concurso, caducando com o seu preen-
chimento.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se o
Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e a Portaria n.o 721/2000,
de 5 de Setembro.

5 — Conteúdo funcional — o descrito na alínea g) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

6 — Vencimento, local e condições de trabalho — a remuneração
é a fixada nos termos do anexo I do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21
de Dezembro, sendo o local de trabalho no Centro de Saúde de
Santa Cruz das Flores e as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os previstos

no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
7.2 — É requisito especial de admissão possuir o título profissional

de técnico de diagnóstico e terapêutica na área de fisioterapia.
8 — Método de selecção — a selecção efectua-se mediante avalia-

ção curricular complementada com entrevista profissional com entre-
vista profissional de selecção, sendo os candidatos ordenados de
acordo com a seguinte fórmula:

CF=3AC+E/4

sendo:

CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
E — entrevista.

A avaliação curricular referida resulta do somatório dos valores
obtidos nos elementos previsto no anexo I da acta de reunião do
júri n.o 1, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

Na entrevista profissional de selecção, as aptidões profissionais e
pessoais dos candidatos são avaliadas através dos seguintes factores:

Capacidade de análise e sentido críticos;
Motivação;
Grau de maturidade e responsabilidade;
Espírito de equipa;
Sociabilidade.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidos ao presidente do concurso externo de ingresso para provimento
de um lugar de fisioterapeuta de 2.a classe do Centro de Saúde de
Santa Cruz das Flores, podendo ser entregues pessoalmente no Centro
de Saúde de Santa Cruz das Flores, Rua do Hospital, 9970-303 Santa
Cruz das Flores, ou remetidos pelo correio, registado, com aviso de
recepção, expedido até ao último dia do prazo fixado para entrega
das candidaturas.

10 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade,
data de nascimento, nacionalidade, número do bilhete de identidade
e arquivo de identificação que o emitiu, residência, código postal
e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao lugar a que concorrem;
d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar serem passíveis de influir na apreciação do seu
mérito.

11 — Os requerimentos de admissão deverão ser instruídos com
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Fotocópia de bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
c) Três exemplares do curriculum vitae.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são puníveis
por lei.

13 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no placard da secção
do Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria da Conceição Barreiro Gomes Morgado, fisio-
terapeuta especialista de 1.a classe.

Vogais efectivos:

Maria da Graça Rodrigues André Amaral, fisioterapeuta especia-
lista de 1.a classe, que substituirá o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Maria Helena Tavares Penacho Fraga, fisioterapeuta especialista
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Manuel Francisco Nunes de Medeiros, fisioterapeuta principal.
Maria Beatriz Berquó de Aguiar Wallenstein, fisioterapeuta espe-

cialista de 1.a classe.

22 de Agosto de 2006. — A Presidente do Júri, Maria da Conceição
Barreiro Gomes Morgado.

Hospital do Divino Espírito Santo

Aviso n.o 48/2006/A

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à Região pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 27/99/A, de 31 de Julho, que regula o concurso como forma
de recrutamento e selecção de pessoal, e do Decreto-lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, faz-se público que, por deliberação do conselho de
administração deste Hospital de 2 de Agosto de 2006, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação
do presente aviso no Diário da República, ou da última publicação
oficial, concurso interno geral de ingresso para provimento de um
lugar na categoria de chefe de repartição do quadro de pessoal do
Hospital do Divino Espírito Santo, afecta à área da direcção dos
serviços jurídicos e de pessoal, conforme indicado na alínea a) do
n.o 3 do artigo 46.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 12/90/A,
de 20 de Março.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública regional, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Os candidatos portadores de deficiência têm preferência sem-
pre que se verifique igualdade de classificação, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferência legal, conforme o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, adaptado a Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 4/2002/A, de 1 de Março.

4 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para a vaga
posta a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

5 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao chefe de
repartição dirigir, coordenar e orientar as actividades desenvolvidas
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no serviço, colhendo as necessárias directrizes dos órgãos de direcção
na tomada de decisão, propondo, sugerindo e implementando as medi-
das tendentes ao aperfeiçoamento e melhorias da eficácia dos serviços.

6 — Local de trabalho — Hospital do Divino Espírito Santo, Ponta
Delgada.

7 — Vencimento e condições de trabalho — a remuneração é a cor-
respondente ao desenvolvimento indiciário para a categoria de chefe
de repartição, constante do n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

8 — Legislação aplicável ao presente concurso:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto Regulamentar Regional n.o 12/90/A, de 20 de Março;
Decreto Regulamentar Regional n.o 27/99/A, de 31 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei

n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
Despacho Normativo n.o 111/96, de 27 de Junho.

9 — Podem candidatar-se ao concurso todos os indivíduos vincu-
lados à função pública que reúnam cumulativamente os requisitos
gerais para provimento em funções públicas, conforme previsto no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.o 27/99/A, de 31 de Julho,
e que preencham um dos seguintes requisitos especiais:

Serem possuidores de curso superior e adequada experiência pro-
fissional, não inferior a três anos, com vínculo à função pública;

Serem chefes de secção com, pelo menos, três anos de serviço
na categoria classificados de Muito bom.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao presidente do júri do concurso, sito na Avenida
de D. Manuel I, 9500-370 Ponta Delgada, podendo ser entregue em
mão própria na secção de pessoal do hospital ou remetidos pelo cor-
reio, para o mesmo endereço, registado com aviso de recepção, até
ao termo do prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

10.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser feitos
em papel adequado, devendo deles constar, sob compromisso de
honra, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade e natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, número de identificação fiscal,
situação militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminários,

acções de formação, cursos de pós-graduação, etc.);
d) Experiência profissional, com indicação de funções com mais

interesse para o lugar a que se candidata, a menção expressa da cate-
goria que detém, serviço a que pertence, natureza do vínculo e anti-
guidade na actual categoria, na carreira e na função pública;

e) Identificação completa do concurso a que se candidata, com
indicação da publicação oficial onde vem anunciado o aviso de aber-
tura do concurso;

f) Especificação de quaisquer elementos susceptíveis de influírem
na apreciação do mérito ou de constituírem motivo de preferência
legal;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-
sitos gerais de provimento a que se refere o n.o 2 do artigo 29.o
e o n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.o 27/99/A,
de 31 de Julho.

11 — Conjuntamente com o requerimento de admissão a concurso,
os candidatos deverão, obrigatoriamente, apresentar a seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e assinado;
b) Declaração, devidamente autenticada, emitida pelo serviço de

origem, da qual conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo,
a categoria que actualmente detém e o tempo de serviço na função
pública, na carreira e na categoria, bem como fotocópias das clas-
sificações de serviço obtidas na categoria relevantes (últimos três anos)
para o provimento;

c) Declaração emitida pelo serviço especificando as tarefas inerentes
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato;

d) Cópia do bilhete de identidade;
e) Documento comprovativo das habilitações literárias;
f) Documentos comprovativos da formação profissional.

12 — Os candidatos que sejam funcionários do Hospital do Divino
Espírito Santo são dispensados da apresentação dos documentos que
já existam nos respectivos processos individuais.

13 — O júri pode exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida,
documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar consiste

na avaliação curricular, na prova de conhecimentos e na entrevista,
de acordo com o estipulado no Despacho Normativo n.o 111/96, de
27 de Junho, regulamento dos concursos.

15.1 — Prova de conhecimentos:

15.1.1 — A prova de conhecimentos tem a natureza de prova escrita
com a duração de três horas, podendo ser consultada a legislação
constante do anexo a este aviso, a qual não deve conter anotações,
no decorrer da prova, sendo valorizada de 0 a 20 valores, com arre-
dondamento até às centésimas. A data da realização da prova de
conhecimentos e da entrevista profissional de selecção será comu-
nicada aos candidatos admitidos a concurso, nos termos legais.

15.1.2 — A prova escrita incide sobre conhecimentos gerais e conhe-
cimentos específicos e versará sobre as seguintes matérias:

Conhecimentos gerais:

a) Constituição da República Portuguesa, Estatuto Político-Admi-
nistrativo da Região Autónoma dos Açores, organização e estrutura
do Governo Regional, dos departamentos regionais e do Hospital
do Divino Espírito Santo;

b) Regime jurídico da função pública — férias, faltas e licenças,
estatuto remuneratório, relação jurídica de emprego, carreiras da fun-
ção pública; regime disciplinar; estatuto da aposentação;

c) Princípios gerais do procedimento administrativo;

Conhecimentos específicos — assuntos relacionados com a área de
administração de pessoal, incidindo, em especial, no que respeita à
área da saúde.

15.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas as habilitações aca-
démicas de base ou a sua equiparação legalmente reconhecida, a
formação profissional e a experiência profissional, demonstradas atra-
vés de elaboração do respectivo currículo.

15.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais
e profissionais dos candidatos, sendo valorada na escala de 0 a 20 valo-
res. São entendidos como factores de avaliação:

Capacidade de expressão e fluência verbal;
Sentido crítico e inovador;
Motivação e interesse pela actualização profissional;
Inovação e capacidade de adaptação.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo facultada aos candidatos sempre que solicitada.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização
dos métodos de selecção de acordo com o disposto no artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado a Região Autó-
noma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 27/99/A, de
31 de Julho.

18 — A relação dos candidatos excluídos e a lista de classificação
final serão afixadas nos locais próprios da Direcção de Serviços Jurí-
dicos e Pessoal deste Hospital e enviada aos candidatos, de acordo
com o disposto nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado a Região Autónoma dos Açores pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 27/99/A, de 31 de Julho.

19 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente
aviso, o concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 27/99/A, de 31 de Julho, e demais legislação em vigor.

20 — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Maria Filomena Vale da Paixão e Silva, directora
de serviços Jurídicos e de Pessoal;

Vogais efectivos:

Dra. Leonor da Conceição de Almeida Rocha Silva, assessora prin-
cipal, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Rosa Carreiro, chefe de repartição do Centro de Saúde de Ponta
Delgada.

Vogais suplentes:

Dr.a Madalena Sampaio Correia, técnica superior de 1.a classe.
Dagoberto Botelho, chefe de repartição do Centro de Saúde de

Ponta Delgada.

11 de Agosto de 2006. — O Administrador-Delegado, António
Vasco Vieira Neto de Viveiros.
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ANEXO

Legislação recomendável para a preparação
da prova de conhecimentos

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res — Lei n.o 39/80, de 5 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 9/87, de 26 de Março, e Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto.

Organização e estrutura do Governo Regional, dos departamentos
regionais, orgânica da SRAS e orgânica do HDES — Decreto Legis-
lativo Regional n.o 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, Decretos Regu-
lamentares Regionais n.os 19/2006/A, de 5 de Junho, 17/2002/A, de
10 de Junho, 3/2003/A, de 8 de Fevereiro, e 17/96/A, de 26 de Março,
e posteriores alterações, designadamente as constantes dos Decretos
Regulamentares Regionais n.os 19/96/A, 3/2000/A, 5/2000/A, 3/2004/A,
31/2004/A, 33/2004/A e 15/2006/A, respectivamente de 22 de Abril,
de 28 de Janeiro, de 4 de Fevereiro, de 11 de Fevereiro, de 25 de
Agosto e de 17 de Março, e Decreto Regulamentar Regional
n.o 12/90/A, de 20 de Março.

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, e Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto
(Código do Trabalho), e Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho (regulamenta
o Código de Trabalho).

Estatuto do Trabalhador-Estudante — Leis n.os 35/2004, de 29 de
Julho, e 99/2003, de 27 de Agosto.

Protecção da maternidade e da paternidade — Leis n.os 99/2003,
de 27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho.

Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro.

Relação jurídica de emprego — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de
Junho, alterado pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio, 427/89, de 7 de
Dezembro, 218/98, de 17 de Julho, 407/91, de 17 de Outubro, e 413/93,
de 23 de Dezembro, e Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho.

Carreiras da função pública — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Junho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Recrutamento e selecção de pessoal — Decretos-Leis n.os 85/85,
de 1 de Abril, 184/89, de 2 de Junho, 313-A/89, de 6 de Outubro, 184/89,
de 2 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 73/90, de 6 de Março,
414/91, de 22 de Outubro, 437/91, de 8 de Novembro, 23/92, de 21
de Fevereiro, e 11/93, de 15 de Janeiro, Portarias n.os 177/97, de
11 de Março, e 43/98, de 26 de Janeiro, Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, 404-A/98, de 11 de Julho, 218/98, de 17 de Julho,
204/98, de 11 de Julho, 412/98, de 30 de Dezembro, Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, Decretos Legislativos Regionais n.os 27/99/A, de 31
de Julho, e 28/99/A, de 31 de Julho, Decretos-Leis n.os 412/99, de
15 de Outubro, 501/99, de 19 de Novembro, 564/99, de 21 de Dezem-
bro, 68/2000, de 26 de Abril, 29/2001, de 3 de Fevereiro, 97/2001,
de 26 de Março, e 126/2001, de 17 de Abril, Leis n.os 99/2003, de
27 de Agosto, e 2/2004, de 15 de Janeiro, Decreto Legislativo Regional
n.o 19/2004/A, de 1 de Junho, Leis n.os 23/2004, de 22 de Junho,
e 35/2004, de 29 de Julho, Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A,
de 9 de Maio, Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e Decretos-Leis
n.os 437/91, de 8 de Novembro, 73/90, de 6 de Março, 412/99, de
15 de Outubro, 414/91, de 22 de Outubro, 501/99, de 19 de Novembro,
213/2000, de 2 de Setembro, 564/99, de 21 de Dezembro, e 413/99,
de 15 de Outubro.

Regime jurídico da duração e horário de trabalho — Decretos-Leis
n.os 259/98, de 18 de Agosto, e 62/79, de 30 de Março.

Acidentes de serviço/trabalho — Leis n.os 99/2003, de 27 de Agosto,
e 35/2004, de 29 de Julho, e Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de
Novembro.

Regime disciplinar — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e
Agentes da Administração Central, Regional e Local — Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

Estatuto da Aposentação — Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezem-
bro, e posteriores alterações, Decreto-Lei n.o 179/2005, de 2 de Novem-
bro, Lei n.o 60/2005, de 29 de Dezembro, Decretos-Leis n.os 127/87,
de 17 de Março, 286/93, de 20 de Agosto, 240/98, de 7 de Agosto,
173/2001, de 31 de Maio, 8/2003, de 18 de Janeiro, 50-A/2006, de
10 de Março, e 142/73, de 31 de Março, e posteriores alterações,
Leis n.os 7/2001, de 11 de Maio, e 60/2005, de 29 de Dezembro, e
Decreto-Lei n.o 223/95, de 8 de Setembro.

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro.

PARTE G

CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, E. P. E.

Aviso n.o 9772/2006

Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar
do Barlavento Algarvio, E. P. E., de 16 de Agosto de 2006, foram
Umbelina Maria Neves Damásio Rosado Galhardas e Maria Carlos
do Amaral Fernandes Pereira Cabrita nomeadas, precedendo o con-
curso n.o 25/05 — interno de acesso limitado para provimento de dois
lugares na categoria de assessor superior da carreira técnica superior
de saúde (ramo de laboratório) do quadro de pessoal do Hospital
do Barlavento Algarvio, aprovado pela portaria n.o 375/2003, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 1 de Abril de 2003, posi-
cionadas no escalão 1, índice 195, com efeitos a partir de 1 de Março
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Manuel de Andrade Rodrigues Batalau.

Aviso n.o 9773/2006

Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar
do Barlavento Algarvio, E. P. E., de 16 de Agosto de 2006, foi Solange
Maria Romão Camacho nomeada, precedendo o concurso
n.o 26/05 — interno de acesso limitado para provimento de dois lugares
na categoria de assessor da carreira técnica superior de saúde (ramo
de laboratório) do quadro de pessoal do Hospital do Barlavento Algar-
vio, aprovado pela portaria n.o 375/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 77, de 1 de Abril de 2003, posicionada no escalão 1,

índice 160, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Manuel de Andrade Rodrigues Batalau.

Aviso n.o 9774/2006

Por deliberação de 16 de Agosto de 2006 do conselho de admi-
nistração do Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E., foi
autorizada licença sem vencimento por 90 dias, ao abrigo do artigo 74.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, a Dannielle Elizabeth
Bárbara Loureiro, enfermeira graduada, do quadro de pessoal do
Hospital do Barlavento Algarvio, a partir de 14 de Agosto de 2006.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Manuel de Andrade Rodrigues Batalau.

Aviso n.o 9775/2006

Por despacho de 10 de Julho de 2006 da Secretária de Estado
Adjunta e da Saúde, foi autorizada a prorrogação do contrato admi-
nistrativo de provimento do assistente eventual Juan António Hidalgo
Salvador, ao abrigo do n.o 1, alínea a), do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 112/98, de 24 de Abril, colocado no Centro Hospitalar do Bar-
lavento Algarvio, E. P. E., com efeitos a 25 de Fevereiro de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Manuel de Andrade Rodrigues Batalau.




